
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

O PREFEITO MLINICIPAL DENOVA SANTA BARBARA, no uso de

suas atribuições legais e de confomridade com o art.ll8, da Lei Municipal n".586/201 1,

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa BáÍbaÍa e ou Art. 64 do Estatuto

do Magistério, RESOLVE:

Art. l'- CONCEDER ao Sr. ENILSO RUSSI, ocupante do cargo de

GUARDA MUNICIPAL, matricula 34831, lotado na Secretaria Municipal de Segurança

Pública, LICENÇA ESPECIAL de 0l (um) mês, compreendida entre o período de 08 de

janeiro de 2026 a 06 de fevereiro de 2026, referente ao periodo aquisitivo 201612021.

Art. 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conÍário.

Nova Santa Brlrbar4 06 de janeiro de 2026.
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